
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

LEI NaHERO 1214 DE 14 DE DEZEHBRO DE 1992 

Dá nova reda~ão à letra •a• do 
art. 13 da Lei 893/87, que dispae 
sobre a criação da FUNDART. 

JOSE NELIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Est~ncia Balneária 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui~aes 
legais, 

FAC O SABER que a Clmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

da Lei 893, 
redaç;ão: 

• Art. 

Art. 1o. - O art. 13, 
de 25 de novembro de 1987 passa a ter ; a 

13 - ..•.••...•..•..•..••.. 

letra •a• 
seguinte 

•a• - dotações do município at~ o limite de 3X 
Ctres por cento> da Receita Orçamentária 
anual, resultante de impostos, compreendida a 
proveniente de transfer@ncias, em nrvel 
suficiente para as operações, iniciativas e 
manutenção da Fundação.· 

Art. 2o. - Esta Lei entrará e~ 
vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei no. 945 
de 16 de novembro de 1988 e demais disposições em contrário. 

Ubatuba, 14 de dezembro de 1992 

1---~~~:::: ··--"'"_ .......... ·-·--· 

lio de Carvalho 
ito Municipal 

Registrada na Seção de Arquivo e 
Documentação da Secretaria de Administraçã~, em 14 de dezembro de 
1992. 
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